
MENSAGEM Nº 29 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 3.758, de 2024, que “Altera a Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 
para ampliar as hipóteses de destinação não onerosa de imóveis não operacionais do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social, geridos pela Secretaria do Patrimônio da União.”. Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.343, 
de 9 de janeiro de 2026. 

 

Brasília, 9 de janeiro de 2026. 
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